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1. Atividade: Avisos prévios de greve e serviços mínimos são enquadrados nas seções da CAE REV.4 de acordo com a atividade predominante da entidade empregadora. 

       1.1. O indicador aviso prévio de greve indica o número de declarações para o exercício do direito de greve; 

       1.2. O indicador de serviços mínimos indica o número de processos requeridos para definição dos mesmos, a prestar em situação de greve em empresa ou estabelecimento suscetível de afetar a 

satisfação de necessidades sociais impreteríveis, de acordos sobre os serviços mínimos a prestar em situação de greve em empresa ou estabelecimento suscetível de afetar a satisfação de necessidades 

sociais impreteríveis, bem como dos meios necessários para os assegurar;        

       1.3. Os serviços mínimos podem resultar em 3 indicadores: de acordo entre as partes ou na falta de acordo, na emissão de despacho ministerial, quando estamos perante empresa do setor privado, 

ou numa decisão do tribunal arbitral, constituído no Conselho Económico e Social, quando se trata de empresa do setor empresarial do Estado. 
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Quadro 1  - Avisos prévios de greve e serviços mínimos (março 2025 - 2026)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                    

                                                                               

Fonte : DGERT 

    (*) dados até março) 

                          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                         

 

 

  

2025 (*) 2026 (*) 

março Ano março Ano 

TOTAL Avisos prévios de greve 106 224 77 234 

Setor Empresarial do Estado 14 55 21 42 

Setor não Empresarial do Estado 92 169 56 192 

TOTAL de serviços mínimos 23 47 16 25 

Despachos a decretar serviços mínimos 6 9 8 11 

Processos enviados ao CES 7 9 3 4 

Acordos alcançados 10 29 5 10 
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Gráfico 1 - Avisos prévios de greve por tipo de  
setor empresarial (março 2026) 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         Fonte : DGERT 

 

 
 

Gráfico 2 – Serviços mínimos 
(março 2026) 
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Gráfico 3 - Avisos prévios de greve por CAE (março 2026) 

 

Fonte : DGERT 
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